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                              Regulamento Específico da Música 

CAPÍTULO I – DO OBJETIVO 

Art. 1° - A Mostra de Música tem por objetivo de incentivar a produção,              

participação e qualificação técnica musical, em todas as etapas de          

desenvolvimento. 

CAPÍTULO II – DA COMPETÊNCIA 

Art. 2° - Compete a esta Comissão organizar a mostra de Música nos             

seus aspectos técnicos. 

CAPÍTULO III – DA INSCRIÇÃO 

Art. 3° - As inscrições estarão abertas, no período de 15 de novembro             

a 5 de dezembro de 2017, no site do evento,          

https://circuitoartecultura.wixsite.com/vemparaoifmt, onde estará   

disponível a ficha de inscrição de acordo com anexo deste          

regulamento. 

Art. 4° - Os requisitos para as inscrições devem estar de acordo com o              

regulamento geral e com este regulamento. 

Art. 5° - Após a inscrição, as alterações que se fizerem necessárias            

deverão ser submetidas ao e-mail extensao@roo.ifmt.edu.br para       

parecer desta Comissão, acompanhadas de justificativa. 

Art. 6° - Caso haja um número de inscritos maior que a estrutura             

oferecida no Evento, esta Comissão fará uma seleção a partir da           

ordem de inscrição. 

Art. 7° - Na ficha de inscrição deverá constar o nome completo sem             

abreviações de cada participante. 
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Art. 8. - A inscrição só será efetivada via site do evento.            

(https://circuitoartecultura.wixsite.com/vemparaoifmt) 

 

CAPÍTULO IV – 
DA 

PARTICIPAÇÃO 

Art. 9. - Haverá número limite de 10 inscritos por grupo de trabalho             
musical. 

Art. 10. - Os selecionados deverão estar no local da apresentação com            

no mínimo uma hora de antecedência. 

Art. 11. – As três melhores apresentações selecionadas serão         

premiadas de acordo com os critérios e notas a serem estabelecidos           

pela comissão específica de avaliação. 

Art. 12. - O tempo limite máximo de apresentação musical será de 3             

minutos. E a montagem para a apresentação será também no máximo           

de 3 minutos. 

Art. 13. - O Comissão Organizadora disponibilizará um piano, que          

poderá ser utilizado pelos participantes. Outros instrumentos deverão        

ser providenciados pelos participantes. 

Art. 14. - Não serão aceitas apresentações com fundos musicais          

gravados (playback). 

CAPÍTULO V – DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 15. - Os critérios de avaliação serão os que constam na ficha de              
avaliação dos jurados e estão disponíveis no site do evento. 

Art. 16. - Os casos não previstos neste regulamento serão analisados           
por esta Comissão Específica. 
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Art. 17. - A participação na modalidade de música implica a aceitação            

de todo o regulamento, sem restrições. 

Art. 18. - A avaliação de cada apresentação será de acordo com os             

critérios abaixo: 

 


